
 

1 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 008/2023, MODALIDADE PREGÃO N° 003/2023. 

 

 

A Câmara Municipal de Rio Piracicaba, através de sua Pregoeira e Equipe de Apoio, 

instituída pela Portaria nº. 004, de 02 de janeiro de 2023, divulga para conhecimento do 

público interessado que no local, hora e data adiante indicados, em sessão pública, 

receberá os Documentos de Habilitação e Propostas Comerciais, para o objeto deste 

Pregão Presencial, do tipo Menor Preço, o qual será processado e julgado de 

conformidade com os preceitos da Lei Federal nº 10.520/2002, subsidiariamente à Lei 

nº. 8.666/1993, e suas posteriores alterações e Lei Complementar 123/2006 e suas 

alterações posteriores, de acordo com as condições e exigências estabelecidas neste 

edital e em seus anexos. 

 

1- DO CREDENCIAMENTO  

O Credenciamento para este Pregão Presencial poderá ser realizado nos dias que 

antecedem a licitação no horário de 8h às 12 horas e de 13h às 16 horas, e no dia 

28/03/2023 de 08 horas até às 08h30min, na sede da Câmara Municipal de Rio 

Piracicaba (Avenida Dom Joaquim Silvério, nº 174, Centro – Rio Piracicaba/MG). 

Observação: No dia da abertura deste Pregão, o horário máximo de chegada dos 

representantes das licitantes para credenciamento é até 08h30min. Representantes que 

chegarem após este horário não serão credenciados. 

 

1.1 - DA ABERTURA 

 

1.1.1 A Pregoeira e equipe de apoio realizará a abertura dos envelopes em sessão 

pública a ser realizada, conforme abaixo indicado: 

 

LOCAL: CÂMARA MUNICIPAL 

 

DATA: 28/03/2023 

 

HORÁRIO: às 09 horas  

 

1.1.2- Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente, de caráter público 

que impeça a realização deste evento na data acima mencionada, a licitação ficará 

automaticamente prorrogada para o primeiro dia útil subseqüente, independentemente 

de nova comunicação. 

 

2 – DA PUBLICAÇÃO 
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2.1. O Edital deste Pregão Presencial será publicado na íntegra no site 

www.camararp.mg.gov.br, conforme dispõe a Lei Municipal nº 1.969/2004. O extrato do 

Edital será publicado no quadro de avisos afixado no hall de entrada da Câmara 

Municipal e na Imprensa Oficial do Estado de Minas Gerais. 

 

3 - DO OBJETO 

 

Aquisição de um veículo para a Câmara Municipal de Rio Piracicaba, conforme anexo I, 

do presente edital. 

 

4 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

4.1. As despesas decorrentes deste Pregão correrão à conta da dotação orçamentária 

nº 01.031.0001.3001.4.4.90.52.00 – D0001. 

 

 

5 - DA PARTICIPAÇÃO   

 

5.1 - Poderão participar do certame licitantes que atuem no ramo pertinente ao objeto 

licitado, legalmente constituídas, que satisfaçam todas as condições fixadas neste edital 

e seus anexos.  

 

5.2 - Não será admitida a participação na presente licitação de empresas que se 

encontrem em uma ou mais das seguintes situações: 

5.2.1- Empresa com objeto social incompatível com o apresentado no Contrato Social da 

licitante proponente; 

5.2.2- Em processo de falência, sob concurso de credores, em dissolução ou 

liquidação; 

5.2.3- Reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição; 

5.2.4- Estrangeiras que não funcionem no país; 

5.2.5- Empresas cujos dirigentes, gerentes, sócios, responsáveis técnicos, haja alguém 

que seja, na data do ato convocatório, servidor do Contratante da Câmara Municipal de 

Rio Piracicaba/MG; 

5.2.6- Que tenham sido suspensas do direito de licitar por ato da Administração ou que 

tenham sido declaradas inidôneas por qualquer órgão da Administração Pública.  

 

5.3 - A simples participação da licitante neste certame implica: 
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a)- A aceitação de todas as condições estabelecidas neste edital, desde que não 

constem da documentação apresentada pela licitante dados ou informações que 

contradigam as regras do ato convocatório; 

b)- Que o prazo de validade da proposta comercial é de 60 (sessenta) dias, a contar da 

data final estipulada para a sua entrega, o qual, se maior, deverá ser explicitado na 

proposta; 

c)- A aceitação de todas as condições estabelecidas na minuta de contrato apresentada 

e no ANEXO I deste edital. 

 

6 - DO CREDENCIAMENTO 

 

6.1 No dia, hora e local estipulados no preâmbulo deste edital, as licitantes poderão 

estar representadas por agentes credenciados, com poderes para formular lances, 

negociar preços, interpor e desistir de recursos em qualquer fase da licitação, bem 

como praticar todos os demais atos inerentes ao certame. 

 

6.2 No ato do credenciamento, o representante de cada licitante, deverá entregar à 

Pregoeira ou Equipe de Apoio, em separado de qualquer dos envelopes, os seguintes 

documentos: 

 

a) Documento de identificação com foto; 

 

b) Declaração de atendimento ao Inciso VII do art. 4º da Lei Nº 10.520/2002, (conforme 

anexo IV); 

 

c) Prova de inscrição do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

 

d) Procuração publica ou particular do representante legal da empresa, comprovando os 

poderes para formular lances verbais de preços, em conformidade com o item 6.7; 

 

e) Cópia autenticada da seguinte documentação, conforme o caso: 

I-  Registro comercial, no caso de empresa individual; 

II- Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado 

de documentos de eleição de seus administradores, (caso o contrato social em vigor não 

apresente o nome do sócio administrador e o ramo de atividade da empresa, a mesma 

deverá apresentar também a alteração que contenha estes dados). 

III-  Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova de 

diretoria em exercício; 
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IV-  Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 

pelo órgão competente, quando a atividade assim exigir; 

f) Declaração para Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (Anexo VII); 

 

Parágrafo Único – Em hipótese alguma será aceito documento diferente dos citado 

acima para efeito de comprovação do enquadramento de Micro Empresa e Empresa de 

Pequeno Porte. 

 

6.3- A não entrega da Declaração de Comprometimento de Habilitação exigida no 

subitem 6.2, alínea “b” deste Edital implicará em não recebimento, por parte do (a) 

Pregoeiro (a), dos envelopes contendo Proposta de Preços e de Habilitação e, portanto, 

a não aceitação da licitante no certame licitatório. 

 

6.4 - A apresentação de documento diferente do exigido no subitem 6.2, alínea “f” deste 

edital implicará na anulação do direito da mesma em usufruir o regime diferenciado 

garantido pela Lei Complementar 123/06.  

 

6.5- Cada licitante credenciará apenas 01 (um) representante, que será o único admitido 

a intervir no procedimento licitatório e a responder, para todos os atos e efeitos previstos 

neste edital, por sua representada. 

 

6.6 – Cada representante poderá representar apenas uma empresa licitante. 

 

6.7 - No caso de credenciamento por instrumento particular de procuração, somente 

será aceita com firma reconhecida de dirigentes, sócios ou proprietários da empresa 

proponente.  

 

6.7.1 Em caso de documentos com assinaturas digitais, as mesmas deverão obedecer 

aos ditames da Lei 14.063/20 e demais leis e regras que tratam sobre o assunto 

 

6.8 – A ausência de representante não excluirá a licitante do certame e seus envelopes 

serão admitidos desde que atendam as exigências do edital e venham acompanhados 

dos documentos descritos no item 6.2, exceto as alíneas “a” e “d”, prosseguindo-se com 

os demais atos do pregão mesmo com essa ausência.  

 

6.9 - A ausência de representante legal implicará de imediato, na impossibilidade da 

formulação de lances após a classificação preliminar, bem como na perda do direito de 

interpor recurso das decisões do (a) Pregoeiro (a), ficando a licitante impedida de se 

manifestar durante os trabalhos. 
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6.10 – Após o término da fase de credenciamento o (a) Pregoeiro (a) não mais aceitará 

novas licitantes para participação do certame. 

 

7 – DOS ENVELOPES DE PROPOSTA E HABILITAÇÃO: 

 

7.1- Terminada a fase de credenciamento o (a) Pregoeiro (a) receberá os envelopes de 

Proposta e Habilitação de todos os licitantes, inclusive dos não credenciados, que 

deverão estar identificados conforme segue: 

 

 

ENVELOPE I – PROPOSTA DE PREÇO 

 

NOME COMPLETO DO LICITANTE 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 008/2023 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2023 

 

 

 

ENVELOPE II – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

NOME COMPLETO DO LICITANTE 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 008/2023 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2023 

  

 

7.2- Os documentos necessários à participação na presente licitação, deverão ser 

apresentados em original, ou por cópia com autenticação procedida por tabelião, pelo (a) 

Pregoeiro (a), por integrantes da equipe de apoio, ou ainda pela juntada da (s) folha (s) 

de órgão da imprensa oficial onde tenha(m) sido publicado(s). 

 

7.3- Os documentos necessários para participação na presente licitação, 

compreendendo os documentos referentes às propostas e à habilitação e seus anexos, 

deverão ser apresentados no idioma oficial do Brasil. (Língua Portuguesa) 

 

7.4- Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame licitatório, 

apresentados em língua estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos 

consulados, mediante reconhecimento da assinatura do tabelião ou notário do país de 

origem, que tiver reconhecido a firma do emitente de tais documentos além de serem 

traduzidos para o idioma oficial do Brasil por tradutor juramentado. 
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7.5- A autenticação, quando feita pelo (a) pregoeiro (a), por integrantes da equipe de 

apoio, deverá ser efetuada, em horário de expediente, na sede da Câmara Municipal de 

Rio Piracicaba/MG, situada na Avenida Dom Joaquim Silvério, Praia, nº 174 – Rio 

Piracicaba/MG, no horário das 08h às 12 horas e 13h às 16 horas (horário local). 

7.6- O CNPJ/MF a ser indicado nos documentos da proposta de preço e da habilitação, 

deverá ser o mesmo estabelecimento da empresa que efetivamente faturará e fornecerá 

o objeto da presente licitação. 

 

7.7- Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fac-símile, admitindo-se 

fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos, apenas como forma de ilustração das 

propostas de preço. 

 

7.8- Na ocasião da abertura dos envelopes contendo os documentos de habilitação e as 

propostas de preços, a Pregoeira e equipe de apoio deverá conferir e rubricar todas as 

suas folhas. 

 

7.9- Após a entrega dos envelopes não caberá desistência, salvo por motivo justo 

decorrente de fato superveniente e aceito pela Pregoeira. 

 

7.10 - A licitante que enviar os envelopes I (PROPOSTA DE PREÇO) e II 

(DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO) antecipadamente ou no dia da sessão, sem 

representante credenciado, deverá enviar também, em envelope separado, a declaração 

dando ciência de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação (ANEXO IV deste 

edital), sob pena de ser declarada NÃO PARTICIPANTE do certame, observado o 

disposto no subitem seguinte.  

 

7.11 - No caso do subitem 7.10 supra, deverá a licitante enviar ainda, dentro do mesmo 

envelope separado, documento que comprove que o signatário da declaração está 

autorizado a assinar pela empresa.  

 

7.12 - A Câmara Municipal de Rio Piracicaba não se responsabilizará por envelopes 

endereçados via postal ou por outra forma e que, por isso, não chegarem até a data e o 

horário previstos no preâmbulo deste edital para a sessão pública de abertura do 

certame. 

 

 

8 - DA PROPOSTA DE PREÇO (ENVELOPE N° 1): 

 

8.1- O envelope “Proposta de Preço” deverá conter a proposta de preço da licitante, que 

deverá atender aos seguintes requisitos: 
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I – Ser apresentada conforme modelo fornecido pela Câmara Municipal de Rio 

Piracicaba, Anexo II deste edital, ou em formulário próprio que deverá ser digitado 

eletronicamente ou datilografado, contendo as mesmas informações exigidas no referido 

anexo, assinado por quem de direito, em 01 (uma) via, no idioma oficial do Brasil, sem 

rasuras, emendas ou entrelinhas, constando o preço do item licitado, expresso em reais 

(R$), com 02 (dois) dígitos após a virgula, em algarismos arábicos, conforme o 

formulário mencionado acima, devendo todas as folhas serem rubricadas; 

 

II – Preço unitário e total do objeto licitado, bem como preços completos, computando 

todos os custos necessários para o atendimento do objeto da licitação, bem como todos 

os impostos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, 

seguros, deslocamentos de pessoal, garantias e quaisquer outros ônus que incidam ou 

venham a incidir sobre o objeto licitado e constante da proposta; 

 

III – Indicar a razão social da empresa licitante, número de inscrição no CNPJ do 

estabelecimento da empresa que efetivamente irá fornecer o objeto da licitação. 

 

8.2- Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e 

na proposta específica prevalecerão às da proposta. Ocorrendo divergência entre o valor 

unitário e total para os itens do objeto do edital, será considerado o primeiro. 

 

8.3- Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe 

assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou 

qualquer outro pretexto. 

 

8.4- A proposta de preços será considerada completa, abrangendo todos os custos com 

a entrega do objeto licitado, conforme disposto no item 8.1, inciso II deste Edital. 

 

8.5- Serão desclassificadas as propostas que não atendam às exigências deste ato 

convocatório. 

 

8.6- A proposta deverá limitar-se ao objeto desta licitação, sendo desconsideradas 

quaisquer alternativas de preços ou qualquer outra condição não prevista neste edital. 

 

8.7- A proposta terá validade obrigatória de 60 (sessenta) dias, a contar da data da 

abertura dos envelopes. 

 

8.8- A proposta não poderá ser alterada nos quantitativos dos itens bem como na 

especificação dos mesmos, sendo que quaisquer alterações feitas serão 

desconsideradas, valendo as especificações constantes da Planilha de Preços do 

presente edital.  
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8.9- O valor apresentado para o item cuja especificação tenha sido alterada pelo 

proponente será considerado válido para a especificação constante daquele item 

descrito no edital. 

 

8.10- Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação das 

propostas, implica em submissão a todas as condições estipuladas neste edital e seus 

anexos, sem prejuízo da estrita observância das normas contidas na legislação federal 

mencionada no preâmbulo deste edital. 

 

 

9 – DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (ENVELOPE N° 2): 

 

9.1 - A documentação deverá ser apresentada de acordo com o disposto neste edital e 

conterá, obrigatoriamente, todos os requisitos abaixo, sob pena de inabilitação: 

 

9.1.1- Prova de inscrição do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

 

9.1.2 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal relativa a Tributos Federais e 

à Dívida Ativa da União e prova de regularidade perante o Instituto Nacional de 

Seguridade Social – INSS, através de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria 

da Receita Federal do Brasil – RFB e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional; 

  

9.1.3- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual por meio da apresentação de 

Certidão Negativa ou Positiva com efeito de Negativa; 

 

9.1.4- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal por meio da apresentação 

de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, relativa aos tributos municipais, 

expedida pela Secretaria Municipal sede da licitante; 

 

9.1.5- Certificado de Regularidade do FGTS (CRF), emitido pelo órgão competente, da 

localidade de domicílio ou sede da empresa proponente, na forma da Lei. 

 

9.1.6- Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), provando a inexistência de 

débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho.  

 

9.1.7- Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor 

ou distribuidores, se for o caso, da sede da pessoa jurídica, que esteja dentro do prazo 

de validade expresso na própria certidão. Caso não houver prazo fixado, a validade será 

de 60 (sessenta) dias. 
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9.1.8- Pelo menos um atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou 

privado, comprovando aptidão do licitante para desempenho de atividade compatível 

com o objeto da licitação. 

 

9.1.9- Declaração assinada por quem de direito, que não emprega menores de 18 

(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, ou menor de 16 (dezesseis) 

anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos, 

conforme modelo deste edital (ANEXO V). 

 

9.1.10 - Declaração de Idoneidade (ANEXO VI). 

 

9.1.11 - Cópia do CPF e RG ou CNH do sócio administrador ou do responsável pela 

assinatura do futuro contrato. 

 

9.2 – As Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP) deverão apresentar 

toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo 

que esta apresente alguma restrição. 

 

9.3 – Tratando-se de Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), 

havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o 

prazo de 05 (cinco) dias úteis (nos termos da Lei Complementar nº 123/2006), cujo 

termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor 

do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a 

regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de 

eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

 

9.4 – A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, 

implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no 

Artigo 81, da Lei Federal nº 8.666/93, sendo facultado à Administração convocar as 

licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou 

revogar a licitação. 

 

9.5 – Todos os documentos exigidos para habilitação deverão estar no prazo de 

validade. Caso o órgão emissor não declare a validade do documento, este será de 60 

(sessenta) dias, contados a partir da data de emissão, exceto CNPJ e Atestado de 

capacidade técnica, quando for o caso. 

 

9.6 – Os documentos exigidos para habilitação poderão ser apresentados em original, 

em cópia autenticada em Cartório ou publicação na imprensa oficial para conferência 

pelo Pregoeira ou membro da Equipe de Apoio. As cópias poderão ser autenticadas pelo 
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Pregoeira ou membros da Equipe de Apoio preferencialmente até 00:30min (trinta 

minutos) antes da abertura dos envelopes. 

 

9.7 – Os licitantes que deixarem de apresentar quaisquer documentos exigidos para a 

habilitação na presente licitação serão inabilitados, não se admitindo complementação 

posterior. 

 

9.8 - As declarações e os documentos emitidos pela licitante e apresentados neste 

certame deverão ser assinados por seu representante legal.  

 

9.9 Na apreciação dos documentos para habilitação, poderá o (a) PREGOEIRO (A) 

solicitar o assessoramento técnico e/ou jurídico de órgãos ou de profissionais 

especializados. 

 

10 - DO JULGAMENTO 

 

10.1- O julgamento da licitação será dividido em duas etapas (Classificação das 

propostas e Habilitação) e obedecerá, quanto à classificação das propostas, ao critério 

do menor preço do objeto deste Edital. 

 

10.1.1- A etapa de classificação de preços, que compreenderá a ordenação das 

propostas de todas as licitantes, classificação das propostas passíveis de ofertas de 

lances verbais, das licitantes proclamadas para tal, classificação final das propostas e 

exame da aceitabilidade da proposta da primeira classificada, quanto ao valor. 

 

10.1.2 – Durante a etapa de lances poderá ser permitido pela Pregoeira o uso de 

celulares para a consulta de preços, de forma breve.  

 

10.1.3 – Serão aceitas as consultas efetuadas via telefone na fase de negociação caso o 

preço do licitante não esteja compatível com o preço médio obtido na consulta ao 

mercado, quando este tiver interesse em cobrir o preço apurado na pesquisa de 

mercado. 

 

10.1.4- A etapa de habilitação compreenderá a verificação e análise dos documentos 

apresentados no envelope “Documentos de Habilitação” da licitante classificada em 

primeiro lugar, relativamente ao atendimento das exigências constantes do presente 

Edital. 

 

10.2- Etapa de Classificação de Preços: 

 

10.2.1- Serão abertos os envelopes “Proposta de Preços” de todas as licitantes. 
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10.2.2- O (a) Pregoeiro (a) informará aos participantes presentes quais licitantes 

apresentaram propostas de preço para o fornecimento do objeto da presente licitação e 

os respectivos valores ofertados. 

 

10.2.3- O (a) Pregoeiro (a) fará a ordenação dos valores das propostas, em ordem 

crescente, de todas as licitantes. 

 

10.2.4- O (a) Pregoeiro (a) classificará a licitante da proposta de menor preço e aquelas 

licitantes que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 

10 %(dez por cento), relativamente à de menor preço, para que seus autores participem 

dos lances verbais. 

 

10.2.5- Quando não houver, pelo menos, 03 (três) propostas escritas de preços nas 

condições definidas no subitem anterior, o (a) Pregoeiro (a) classificará as melhores 

propostas, até o máximo 03 (três), para que seus autores participem dos lances verbais, 

quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas. 

 

10.2.6- Em seguida, será iniciada a fase de apresentação de lances verbais a serem 

propostos pelos representantes das licitantes classificadas para tanto, lances verbais 

estes que deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e 

decrescentes, ficando esclarecido que o valor do primeiro lance verbal deverá ser 

inferior ao valor da menor proposta escrita ofertada. 

 

10.2.7- O (a) Pregoeiro (a) convidará os representantes das licitantes classificadas 

(para os lances verbais), a apresentarem, individualmente, lances verbais, a partir da 

proposta escritas classificada como menor preço, prosseguindo seqüencialmente, em 

ordem decrescente de valor. 

 

10.2.8- O (a) Pregoeiro (a) poderá estabelecer lances mínimos a serem ofertados de 

acordo com o item a ser adquirido. 

 

10.2.9- Caso não mais se realizem lances verbais, será encerrada a etapa competitiva e 

ordenadas às ofertas, exclusivamente pelo critério de menor preço. 

 

10.2.10- A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo(a) Pregoeiro 

(a), implicará na exclusão da licitante das rodadas posteriores de oferta de lances 

verbais, ficando sua última proposta registrada para classificação, na final da etapa 

competitiva. 
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10.2.11- Caso não se efetive nenhum lance verbal, será verificado a compatibilidade 

entre a proposta escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação. 

 

10.2.12- Declarada encerrada a etapa competitiva e classificadas as propostas, o (a) 

Pregoeiro (a) examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao valor, 

decidindo motivada e expressamente a respeito. 

 

10.2.13- Se a oferta não for aceitável, o (a) Pregoeiro (a) examinará a oferta 

subsequente, verificando a sua aceitabilidade, na ordem de classificação, e assim 

sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda integralmente ao Edital. 

 

10.2.14- Caso haja empate nas propostas escritas, ordenadas e classificadas, e não se 

realizem lances verbais, o desempate se fará por sorteio, em ato público, na mesma 

sessão do Pregão. 

 

10.2.15- Nas situações previstas nos subitens 10.2.10 e 10.2.13, o (a) Pregoeiro (a) 

poderá negociar diretamente com o representante credenciado para que seja obtido o 

melhor preço para a administração. 

 

10.2.16- Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a licitante 

desistente ás sanções administrativas constantes do item 15, deste Edital. 

 

10.2.17- Será desclassificada a proposta que contiver preço ou execução dos serviços 

condicionados a prazos, descontos, vantagens de qualquer natureza não previstos neste 

Pregão; 

 

10.2.18- Em caso de divergência entre informações contidas em documentação 

impressa e na proposta específica, prevalecerão as da proposta. 

 

10.3- DO TRATAMENTO DIFERENCIADO E FAVORECIDO AOS 

MICROEEMPRENDEDORES, MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO 

PORTE SEGUNDO A LEI COMPLEMENTAR 123/06. 

 

10.3.1 – Em caso de participação de licitante que detenha a condição de micro empresa 

ou de empresa de pequeno porte nos termos da Lei 123/06 serão observados os 

seguintes: 

 

a) Será assegurada preferência de contratação para as microempresas e empresas de 

pequeno porte, entendendo-se por empate aquela situação em que as propostas 

apresentadas pela microempresa e empresa de pequeno porte sejam iguais ou até 5% 
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(cinco por cento) superiores a proposta melhor classificada apresentada por empresa 

que não estiver amparada por esta lei complementar. 

 

b) A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada terá a 

oportunidade de apresentar novo lance de preço no prazo máximo de 05 (cinco) 

minutos após a notificação por parte do (a) Pregoeiro (a), sob pena de preclusão. 

 

c) Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na 

forma da alínea anterior, serão convocadas as MEs ou EPPs remanescentes, na ordem 

classificatória, para o exercício do mesmo direito. 

 

d) No caso de equivalência de valores apresentados pelas micro empresas e empresas 

de pequeno porte que se enquadrem no disposto na alínea “b”, será realizado sorteio 

entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 

apresentar a melhor oferta. 

 

e) Na hipótese da não contratação nos termos previstos na alínea “b”, o objeto licitado 

será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 

 

10.4- ETAPA DE HABILITAÇÃO, DECLARAÇÃO DA LICITANTE VENCEDORA E 

ADJUDICAÇÃO. 

 

10.4.1- Efetuados os procedimentos previstos no item 10.2 e 10.3 deste Edital, e sendo 

aceitável a proposta classificada em primeiro lugar, o (a) Pregoeiro (a) anunciará a 

abertura do envelope referente aos “Documentos de Habilitação” desta licitante. 

 

10.4.2- As licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos 

para a habilitação na presente licitação, ou os que apresentarem em desacordo com o 

estabelecido neste edital, serão inabilitadas. 

 

10.4.3 – As micro empresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 

documentação exigida para efeito de comprovação da regularidade fiscal, mesmo que 

esta apresente alguma restrição. 

 

10.4.4 – Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, a micro 

empresa ou empresa de pequeno porte terá assegurado o prazo de 05 (cinco) dias 

úteis, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, caso apresente 

alguma restrição pertinente à documentação de regularidade fiscal, para a devida 

regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de 

eventuais certidões negativas ou positivas, com efeito, negativa. 
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Parágrafo Único – A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 

acima, implicará na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 

previstas no Art. 81 da Lei nº 8.666, de 21 de agosto de 1993, sendo facultado à 

Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a 

assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

 

10.4.5- Constatado o atendimento das exigências previstas neste Edital, a licitante será 

declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação, pelo (a) própria 

Pregoeiro (a), na hipótese da inexistência de recursos, ou desistência de sua 

interposição, e pela autoridade titular do órgão promotor do certame, na hipótese de 

existência de recursos e desde que improvidos, face ao reconhecimento da regularidade 

dos atos procedimentais. 

 

10.4.6- Se a licitante desatender as exigências licitatórias, o (a) Pregoeiro (a) examinará 

a oferta subseqüente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à habilitação da 

licitante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma 

proposta que atenda ao edital, sendo a respectiva licitante declarada vencedora e a ela 

adjudicado o objeto do certame, pelo (a) Pregoeiro (a). 

 

10.4.7- Da sessão do Pregão, será lavrada ata circunstanciada, que mencionará as 

licitantes credenciadas, as propostas escritas e as propostas verbais finais 

apresentadas, a ordem de classificação, a análise da documentação exigida para 

habilitação e os recursos interpostos, devendo ser a mesma assinada, ao final, pelo (a) 

Pregoeiro (a), sua equipe de apoio e pelo(s) representante(s) credenciado(s) da(s) 

licitante(s) ainda presente(s) à sessão. 

 

10.4.8 Os envelopes com os documentos relativos a habilitação das licitantes não 

declaradas vencedoras permanecerão em poder do (a) Pregoeiro (a), devidamente 

lacrados, até que seja realizada a homologação do certame e firmado o contrato. Após 

esse fato, ficarão por vinte dias correntes à disposição das licitantes interessadas. Findo 

esse prazo, sem que sejam retirados, serão destruídos. 

 

10.4.9- Ao final da sessão, na hipótese de inexistência de recursos, ou desistência de 

sua interposição, será feita pelo (a) Pregoeiro (a), a adjudicação do objeto da licitação à 

licitante declarada vencedora, com posterior encaminhamento dos autos ao Presidente 

da Câmara Municipal de Rio Piracicaba, para homologação do certame e decisão quanto 

à contratação; na hipótese de existência de recursos, os autos serão encaminhados a 

Procuradoria Jurídica para apreciação e parecer, e em caso de improvimento, 

adjudicação do objeto da licitação à licitante vencedora, homologação do certame e 

decisão quanto à contratação. 
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11 - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS:   

   

11.1 - A fase recursal deverá ser formalmente anunciada pelo (a) Pregoeiro (a). A 

manifestação da intenção de interpor recurso, pleiteada pela licitante, deverá ser feita tão 

logo seja declarada vencedora, com registro em ata da síntese das suas razões de 

recorrer, momento a partir do qual será concedido ao interessado o prazo de 3 (três) 

dias para a apresentação das razões do recurso, ficando as demais licitantes, desde 

logo, intimadas para apresentar as contra-razões, em igual número de dias, que 

começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista 

imediata dos autos.   

 

11.2 - A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, no 

momento da sessão, implicará decadência e preclusão desse direito da licitante, 

devendo o Pregoeira adjudicar o objeto à(s) vencedora(s). 

 

11.3 - Na hipótese da interposição de recurso, os autos do processo permanecerão com 

vista franqueada aos interessados, na sede da Câmara Municipal, em dias úteis, no 

horário das 08h às 12 horas e de 13h às 16 horas. 

 

11.4 - Os recursos e contrarrazões deverão dar entrada para Protocolo na sede da  

Câmara e observarão: 

 

a) Quanto à sua interposição, o prazo de 3 (três) dias úteis, a contar da manifestação 

de sua intenção de recorrer, registrada em ata; 

 

b) A forma escrita, com a assinatura do licitante ou seu representante legal; 

 

c) A legitimidade e o interesse recursais; 

 

d) A fundamentação. 

 

11.5 – Os recursos, quando for o caso, deverão ser decididos no prazo de 5 (cinco) dias 

úteis. 

 

11.6– O resultado do recurso, quando for o caso, será publicado no Quadro de Avisos 

localizado na sede da Câmara Municipal, para ciência das partes, e comunicados aos 

interessados através de e-mail. 

 

12 – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
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12.1 O pagamento decorrente da concretização do objeto licitado será efetuado em 

parcela única pela Câmara Municipal de Rio Piracicaba, após a entrega do veículo 

licitado, através de depósito bancário na conta corrente a ser informada pela 

CONTRATADA, ou, eventualmente, por outra forma, a critério da Câmara Municipal, no 

prazo máximo de 7 (sete) dias, contados da emissão do Termo de Recebimento 

Definitivo e recebimento da nota fiscal referente ao fornecimento do veículo. 

 

12.2 Identificando qualquer divergência na nota fiscal, a Câmara Municipal deverá 

devolvê-la à contratada para que sejam feitas as correções necessárias, sendo que o 

prazo estipulado acima será contado somente a partir da reapresentação do documento, 

desde que devidamente sanado o vício.  

 

12.3 Em nenhuma hipótese haverá antecipação de pagamento. 

 

12.4 O preço pactuado no contrato decorrente do processo licitatório será fixo e 

irreajustável. 

 

12.5 Poderão ser descontados do pagamento os valores atinentes a penalidades 

contratuais.  

 

13 – DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO: 

 

13.1- Os interessados poderão solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar os 

termos do presente edital, por irregularidade comprovada, protocolizando o pedido de 

acordo com os prazos (até dois dias úteis antes da data fixada para recebimento das 

propostas), na sede da Câmara Municipal, no endereço Avenida Dom Joaquim Silvério, 

nº 174, Centro – Rio Piracicaba/MG, de 08 h às 12 horas e de 13 h às 16 horas, 

cabendo ao (a) Pregoeiro (a) decidir sobre a petição no prazo de vinte e quatro horas. 

Demais informações poderão ser obtidas pelo Fone (31) 3854 –1353. 

 

13.2- Não serão conhecidas as impugnações interpostas, quando já decorridos os 

respectivos prazos legais. 

 

13.3 - A decisão do (a) Pregoeiro (a) será enviada ao impugnante por e-mail e será 

divulgada no site desta Câmara para conhecimento de todos os interessados. 

 

13.4- Acolhida à petição impugnando o ato convocatório, será designada nova data para 

a realização do certame. 
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14. DA RESCISÃO 

 

14.1. A CONTRATANTE poderá rescindir o Contrato, independente de interpelação 

judicial ou extrajudicial e de qualquer indenização, nos seguintes casos: 

 

a) O não cumprimento ou o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, 

especificações ou prazos, por parte da CONTRATADA; 

 

b) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil da CONTRATADA; 

 

c) O conhecimento de infrações à Legislação Trabalhista por parte da CONTRATADA; 

 

d) Razões de interesse público ou na ocorrência das hipóteses do art. 78 do Estatuto 

das Licitações; 

 

e) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva 

da execução do Contrato. 

 

 

15 – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

 

15.1. Ficam estabelecidos os seguintes percentuais de multas, aplicáveis quando do 

descumprimento contratual: 

 

 0,3% (zero vírgula três por cento) por cento por dia de atraso na execução 

do objeto, ou por dia de atraso no cumprimento contratual ou legal, até o 30º 

(trigésimo) dia, calculados sobre o valor do contrato, por ocorrência. 

 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, no caso de atraso superior a 

30 (trinta) dias na execução do objeto ou no cumprimento de obrigação contratual ou 

legal, com a possível rescisão contratual. 

 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, na hipótese de a 

contratada, injustificadamente, desistir do contrato ou der causa à sua rescisão, bem 

como nos demais casos de descumprimento contratual, quando a Câmara 

Municipal, em face da menor gravidade do fato e mediante motivação da  autoridade  

superior,  poderá  reduzir o percentual da multa a ser aplicada. 

 

15.2. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que o contratante 

promova sua reabilitação. 

15.3. O valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo, será 
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descontado dos pagamentos devidos pela Câmara. Se os valores não forem 

suficientes, a diferença deverá ser recolhida pela contratada no prazo máximo de 3 

(três) dias úteis a contar da aplicação da sanção. 

 

15.4 As sanções previstas, em face da gravidade da infração, poderão ser aplicadas 

cumulativamente, após regular processo administrativo em que se garantirá a 

observância dos princípios do contraditório e da ampla defesa. 

 

16 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

 

16.1- As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre as empresas interessadas atendido os interesses públicos e 

o da Administração, sem comprometimento da segurança da contratação. 

 

16.2- O desatendimento de exigências formais não essenciais, não importará no 

afastamento da licitante, desde que sejam possíveis as aferições das suas qualidades e 

as exatas compreensões da sua proposta, durante a realização da sessão pública deste 

pregão e desde que não fique comprometido o interesse do órgão promotor do mesmo, 

bem como a finalidade e a segurança da futura contratação. 

 

16.3- Nenhuma indenização será devida à licitante, em caso de revogação deste Edital, 

e a homologação do resultado desta licitação não implicarão em direito à contratação. 

 

16.4- Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia do início e 

inclui-se o do vencimento, observando-se que só iniciam e vencem prazos em dia de 

expediente normal na Câmara Municipal de Rio Piracicaba - MG, exceto quando for 

explicitamente disposto em contrário. 

 

16.5- O Presidente da Câmara Municipal, poderá revogar a presente licitação por razões 

de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, 

pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de 

ofício ou mediante provocação de terceiros, nos termos do art. 49, da lei n° 8.666/93. 

 

16.6- No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para a 

realização do pregão, este prazo será reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a 

alteração não prejudicar a formulação das propostas. 

 

16.7- Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital, fica eleito 

o foro da Comarca de Rio Piracicaba, Estado de Minas Gerais, para solucionar 

quaisquer questões oriundas desta licitação. 
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16.8- É facultada ao Pregoeira ou à autoridade superior em qualquer fase do julgamento, 

suspender a sessão pública para promover diligências e consultas destinadas a 

esclarecer ou complementar a instrução do processo e a aferição do ofertado, bem 

como solicitar a órgãos competentes a elaboração de pareceres técnicos destinados a 

fundamentar as decisões, marcando nova data e horário para prosseguimento dos 

trabalhos, comunicando a decisão aos licitantes. 

 

16.9- Decorridos 60 (sessenta) dias da data prevista para o recebimento e abertura dos 

envelopes “Proposta Comercial” e “Documentos para Habilitação”, sem a solicitação ou 

a convocação para assinatura do contrato, ficam as concorrentes liberadas dos 

compromissos assumidos. 

 

16.10 Nenhuma indenização será devida aos participantes deste, por comparecerem, 

apresentarem documentação e/ou elaborarem propostas relativa ao presente Pregão. 

 

16.11- A contratação decorrente desta licitação será formalizada mediante assinatura do 

Contrato, nos termos da Minuta integrante do presente instrumento convocatório. 

 

16.12- Toda comunicação aos licitantes será realizada por meio de afixação no 

quadro de  aviso localizado na entrada da sede da Câmara Municipal e publicação no  

site oficial www.camararp.mg.gov.br, conforme dispõe a Lei Municipal nº 1.969/2004. 

 

16.13- Aqueles que tiverem interesse em participar do certame obrigam-se, durante todo 

o processo, a acompanhar as publicações referentes ao mesmo no site oficial da 

Câmara Municipal (www.camararp.mg.gov.br), bem como as publicações no Diário 

Oficial de Minas Gerais, quando for o caso, com vistas a possíveis alterações e avisos. 

 

16.14- A licitante que apresentar informações, declarações ou documentos falsos 

responderá por seus atos, civil, penal e administrativamente. 

 

16.15- Caso não seja possível decidir de imediato sobre a aceitabilidade da proposta ou 

dos documentos de habilitação, o pregoeiro poderá suspender a sessão e marcar nova 

data para a sua continuidade, intimando todos os participantes a comparecerem. 

 

16.16- Os casos omissos serão resolvidos pelo (a) Pregoeiro (a). 

 

16.17 – O Edital e seus anexos estarão disponíveis qualquer interessado no endereço 

Avenida Dom Joaquim Silvério, nº 174, Centro, Rio Piracicaba/MG, nos horários de 8h 

às 12 horas e das 13h às 16 horas de segunda a sexta-feira e no site: 

www.camararp.mg.gov.br. 
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17.0 FAZEM PARTES INTEGRANTES DESTE EDITAL: 

 

Anexo I – Termo de Referência; 

Anexo II – Proposta de Preços; 

Anexo III – Minuta do Contrato 

Anexo IV – Declaração de atendimento ao Inciso VII do art. 4º da Lei Nº 10.520/2002; 

Anexo V - Declaração de não Emprego Menor; 

Anexo VI– Declaração de Idoneidade; 

Anexo VII - Declaração para Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte. 

 

 

Rio Piracicaba, 15 de março de 2023. 

 

 

 

ADRIELE ADILAINE COSTA 

Pregoeira Oficial 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO I AO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 008/2023,  

 PREGÃO Nº 003/2023 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

Item Quantidade Descrição minuciosa do objeto 

 

01 

 

01 

 

Veículo Utilitário Esportivo (Sport Utility Vehicle - SUV ), Zero 

Km, com as seguintes características: 

Carroceria:Tipo de Carroceria: SUV; 

Cor: Branco; 

Motor Turbo Flex (gasolina e álcool), com no mínimo, 999 cm3. 

Combustível: bicombustível (gasolina e/ou álcool em qualquer 

proporção).  

Potência (cv/rpm): 110 CV ou superior, independentemente do 

combustível.  

Transmissão (tipo e nº de marchas): transmissão automática de 

no mesmo seis velocidades, com opção de troca manual. 

Freio: O freio deverá possuir, no mínimo, sistema antibloqueio das 

rodas (ABS) e distribuição eletrônica de frenagem; 

Direção: Elétrica ou hidráulica; 

Porta-Malas: Mínimo de 380 litros.  

Tanque: deverá ser de, no mínimo, 36 litros 

Airbag (quantidade): No mínimo 2 (dois), sendo um para o 

motorista e um para o passageiro do assento dianteiro.  

Acionamento dos vidros: Elétrico em todas as portas.  

Retrovisores externos: Ajuste: Elétrico.  

Travas: Elétricas nas portas e porta malas. 

Sonorização e Central multimídia :Central multimídia com 

entrada USB, Rádio AM e FM, antena e alto-falantes.  

Ano/Modelo: 2023/2023 

Cintos de segurança: Cintos de três pontos para todos os 

ocupantes.  

Demais itens: Câmera de estacionamento traseira, Ar 
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condicionado, quatro portas laterais, capacidade para 5 (cinco) 

passageiros, incluindo o motorista, volante com ajuste de altura, 

alarme anti-furto,  protetor de motor e Carter, para-choques na cor 

do veículo, encosto de cabeça nos bancos com regulagem de 

altura, jogo de tapetes, película de proteção solar nos vidros 

laterais e traseiro em conformidade com a legislação vigente e 

todos os acessórios e equipamentos obrigatórios pela legislação 

pertinente. 

 

Equipamentos de série: O veículo deverá possuir todos os 

equipamentos de série não especificados neste Termo de 

Referência, mas que são exigidos pelo CONTRAN.  

O veículo especificado neste item retrata a realidade atual do 

mercado, devendo a CONTRATADA, entregar o veículo do ano e 

modelo mais recentes, tendo como referência a data da ordem de 

fornecimento e o prazo de entrega estabelecido  

 

1- JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

1.1 Trata-se da aquisição de um veículo tipo SUV para atendimento das necessidades 

da Câmara Municipal de Rio Piracicaba, especialmente as relacionadas às ações do 

Presidente da Câmara e vereadores durante as viagens oficiais realizadas pelos 

mesmos para cidades da região, bem como em deslocamento dentro do município de 

Rio Piracicaba, para averiguar, acompanhar e fiscalizar as ações do Executivo e as 

demandas da população.  

1.2 Justifica-se a exigência na utilidade que será dada ao veículo, vez que foi entendido 

que para a realização do transporte de forma confortável e segura, em razão da 

precariedade de algumas estradas de nosso Estado, e em razão da extensa área rural 

do município de Rio Piracicaba, é necessário um veículo que pelas suas características 

garanta um bom desempenho e a segurança dos passageiros.  

2- DA GARANTIA 

2.1 O prazo de garantia do veículo será de, no mínimo, 36 (trinta e seis) meses, 

contados do recebimento definitivo, sem qualquer ônus adicional para o 

CONTRATANTE, inclusive em relação às eventuais despesas de transporte. 

2.2 As obrigações relativas à garantia contratual permanecem pelo prazo previsto no 

subitem anterior, independentemente da fluência do prazo de vigência do contrato. 
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2.3 O fabricante do veículo ofertado deverá ter rede de concessionárias autorizadas para 

a prestação do serviço de assistência técnica no Estado de Minas Gerais, 

minimamente na cidade de Rio Piracicaba ou em cidade localizada numa 

distância de no máximo 150km do município de Rio Piracicaba. 

2.4 A CONTRATADA responderá, durante o período de garantia dos equipamentos, por 

quaisquer procedimentos necessários perante o fabricante, de forma a assegurar 

prontamente a CONTRATANTE a assistência técnica e/ou a substituição dos 

equipamentos e acessórios, caso sejam necessárias, incluindo-se as partes que 

apresentarem defeitos e/ou vícios de execução não oriundos do mau uso por parte da 

CONTRATANTE, sem que isso implique acréscimo aos preços contratados e prejuízos 

para o desempenho das atividades da CONTRATANTE. 

2.5 Durante o período da garantia, caso não exista ou deixe de existir assistência ou 

suporte técnico local autorizado pelo fabricante, ficará a licitante vencedora responsável 

pelos serviços até o término da garantia. 

2.6 Ocorrendo o término do prazo de garantia ofertado, e havendo pendências com 

relação a serviços não realizados por culpa da CONTRATADA, o prazo de garantia 

ficará prorrogado, pelo período necessário, sem ônus para a CONTRATANTE, sujeita a 

CONTRATADA, em caso de inexecução, à aplicação das sanções legais cabíveis. 

3- DO PREÇO MÁXIMO 

3.1 O valor máximo a ser pago pela Câmara Municipal de Rio Piracicaba para o 

presente objeto é de R$ 128.419,17 (Cento e vinte e oito mil quatrocentos e 

dezenove reais e dezessete centavos). 

4- DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 

4.1 A entrega do veículo deverá ser efetuada no prazo máximo de 45 (quarenta e 

cinco) dias consecutivos a contar do recebimento da Nota de Empenho, no 

endereço Avenida Dom Joaquim Silvério, nº 174, Rio Piracicaba/MG, no horário de 08h 

às 12horas e de 13h as 16horas. 

4.2 Em caso de vencimento do prazo de entrega ocorrer em final de semana ou feriado, 

ficará automaticamente prorrogado para o primeiro dia útil subsequente, desde que haja 

expediente na Câmara Municipal. 

43 O veículo deverá ser entregue sem qualquer dano ou avaria e a contratada 

responderá por quaisquer prejuízos que ocorrerem com o  mesmo até sua entrega. 

4.4 Eventual pedido de prorrogação do prazo de entrega somente poderá ser aceito nas 
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hipóteses previstas no art. 57, § 1º, da Lei nº 8.666/1993, mediante prévia solicitação 

escrita, apresentada no prazo de entrega do bem, devidamente acompanhada de 

documentos comprobatórios dos motivos alegados, podendo a solicitação ser 

encaminhada por e-mail, mas, exclusivamente ao endereço fornecido pela Direção da 

Câmara Municipal.  

4.5 O recebimento definitivo do veículo dar-se-á somente após a verificação do 

enquadramento nas especificações definidas no edital.   

4.6 Na hipótese de recusa parcial ou total do recebimento, a CONTRATADA deverá 

efetuar a substituição, sem prejuízo da observância do prazo inicial estabelecido para a 

entrega e da aplicação de sanções contratuais ou legais cabíveis. 

4.7 A liquidação da nota fiscal deverá ocorrer na mesma data do recebimento definitivo. 

4.8 O objeto deverá ser entregue na totalidade do item constante na nota de empenho. 

4.9 Eventual recusa no recebimento do produto não exime a CONTRATADA de efetivar 

a entrega no prazo inicial estabelecido. 

 

5- DO PAGAMENTO 

5.1 O pagamento decorrente da concretização do objeto licitado será efetuado em 

parcela única pela Câmara Municipal de Rio Piracicaba, após a entrega do veículo 

licitado, através de depósito bancário na conta corrente a ser informada pela 

CONTRATADA, ou, eventualmente, por outra forma, a critério da Câmara Municipal, no 

prazo máximo de 7 (sete) dias, contados da emissão do Termo de Recebimento 

Definitivo e recebimento da nota fiscal referente ao fornecimento do veículo. 

 

5.2 Identificando qualquer divergência na nota fiscal, a Câmara Municipal deverá 

devolvê-la à contratada para que sejam feitas as correções necessárias, sendo que o 

prazo estipulado acima será contado somente a partir da reapresentação do documento, 

desde que devidamente sanado o vício.  

 

5.3 Em nenhuma hipótese haverá antecipação de pagamento. 

 

5.4 O preço pactuado no contrato decorrente do processo licitatório será fixo e 

irreajustável. 

 

5.5 Poderão ser descontados do pagamento os valores atinentes a penalidades 

contratuais.  
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Rio Piracicaba/MG, 15 de março de 2023. 

 

 

 

ADRIELE ADILAINE COSTA 

Pregoeira 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO II AO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 008/2023, PREGÃO Nº 003/2023. 
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PROPOSTA DE PREÇOS 

 

 

(PAPEL TIMBRADO DA PROPONENTE) 

 

Local e data 

 

 

À Pregoeira e Equipe de Apoio – Câmara Municipal de Rio Piracicaba 

 

Ref.: PROCESSO LICITATÓRIO Nº 008/2023, PREGÃO N° 003/2023. 

 

Apresentamos a Vossa Senhoria nossa proposta para fornecimento do objeto do Edital 

de PREGÃO N° 003/2023. 

 

 

Item Quantidade Descrição minuciosa do objeto 

 

01 

 

01 

 

Veículo Utilitário Esportivo (Sport Utility Vehicle - SUV ), Zero 

Km, com as seguintes características: 

Carroceria:Tipo de Carroceria: SUV; 

Cor: Branco; 

Motor Turbo Flex (gasolina e álcool), com no mínimo, 999 cm3. 

Combustível: bicombustível (gasolina e/ou álcool em qualquer 

proporção).  

Potência (cv/rpm): 110 CV ou superior, independentemente do 

combustível.  

Transmissão (tipo e nº de marchas): transmissão automática de 

no mesmo seis velocidades, com opção de troca manual. 

Freio: O freio deverá possuir, no mínimo, sistema antibloqueio das 

rodas (ABS) e distribuição eletrônica de frenagem; 

Direção: Elétrica ou hidráulica; 

Porta-Malas: Mínimo de 380 litros.  

Tanque: deverá ser de, no mínimo, 36 litros 

Airbag (quantidade): No mínimo 2 (dois), sendo um para o 

motorista e um para o passageiro do assento dianteiro.  
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Acionamento dos vidros: Elétrico em todas as portas.  

Retrovisores externos: Ajuste: Elétrico.  

Travas: Elétricas nas portas e porta malas. 

Sonorização e Central multimídia :Central multimídia com 

entrada USB, Rádio AM e FM, antena e alto-falantes.  

Ano/Modelo: 2023/2023 

Cintos de segurança: Cintos de três pontos para todos os 

ocupantes.  

Demais itens: Câmera de estacionamento traseira, Ar 

condicionado, quatro portas laterais, capacidade para 5 (cinco) 

passageiros, incluindo o motorista, volante com ajuste de altura, 

alarme anti-furto,  protetor de motor e Carter, para-choques na cor 

do veículo, encosto de cabeça nos bancos com regulagem de 

altura, jogo de tapetes, película de proteção solar nos vidros 

laterais e traseiro em conformidade com a legislação vigente e 

todos os acessórios e equipamentos obrigatórios pela legislação 

pertinente. 

 

Equipamentos de série: O veículo deverá possuir todos os 

equipamentos de série não especificados neste Termo de 

Referência, mas que são exigidos pelo CONTRAN.  

O veículo especificado neste item retrata a realidade atual do 

mercado, devendo a CONTRATADA, entregar o veículo do ano e 

modelo mais recentes, tendo como referência a data da ordem de 

fornecimento e o prazo de entrega estabelecido  

 

 

 

 

Valor da Proposta: R$ ___________(______________________________) 

 

Marca:________________Ano:___________Modelo: _______________ 

 

Informamos que o prazo de validade da nossa proposta é de 60 (sessenta) dias, a 

contar da data de abertura da licitação e o prazo para a entrega do veículo é de até 45 

(quarenta e cinco) dias, a contar da data da ordem de fornecimento. 
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Finalizando, declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições 

estabelecidas no Edital da licitação e seus anexos. 

 

 

____/_____/___                    

 

 

                                              _____________________________________ 

                                                           Assinatura e Carimbo do Proponente 
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ANEXO III AO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 008/2023, 

 PREGÃO Nº 003/2023. 

 

 

MINUTA DE CONTRATO 

 

 

Pelo presente instrumento particular, a CÂMARA MUNICIPAL DE RIO PIRACICABA, 

inscrita no CNPJ/MF sob o nº 23.943.467/0001-70, com sede administrativa na Av. 

Dom Joaquim Silvério, nº 174 - Centro, Rio Piracicaba/MG, neste ato representado por 

seu Presidente, _______________________________(qualificar), de ora em diante 

denominada simplesmente CONTRATANTE e de outro lado a empresa 

________________________________, inscrita no CPNJ/MF sob o n.º 

______________, com sede à ______________________________________, neste 

ato representada por ________________, portador do CPF n.º ____________ e RG n.º 

___________, de ora em diante denominada simplesmente CONTRATADA, de 

conformidade com o Processo Licitatório nº 008/2023, Modalidade PREGÃO Nº 

003/2023, sob a regência Lei Federal nº 10.520/2002,  Lei Federal nº 8.666/93, com 

alterações introduzidas pela Lei nº 8.883/94, e demais legislações pertinentes, têm como 

justo e contratado o seguinte: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

1.1 Este Contrato tem como objeto a aquisição de um veículo para a Câmara 

Municipal de Rio Piracicaba, conforme especificações constantes do Anexo I – Termo 

de Referência, do Processo Licitatório nº 008/2023, Pregão nº 003/2023. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO  

 

2.1. A Câmara Municipal de Rio Piracicaba pagará a contratada o valor Global de 

R$_____________ ( __________________________ ). 

 

2.2. O pagamento decorrente da concretização do objeto licitado será efetuado em 

parcela única pela Câmara Municipal de Rio Piracicaba, após a entrega do veículo 

licitado, através de depósito bancário na conta corrente a ser informada pela 

CONTRATADA, ou, eventualmente, por outra forma, a critério da Câmara Municipal, no 

prazo máximo de 7 (sete) dias, contados da emissão do Termo de Recebimento 

Definitivo e recebimento da nota fiscal referente ao fornecimento do veículo. 
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2.3. Identificando qualquer divergência na nota fiscal, a Câmara Municipal deverá 

devolvê-la à contratada para que sejam feitas as correções necessárias, sendo que o 

prazo estipulado acima será contado somente a partir da reapresentação do documento, 

desde que devidamente sanado o vício.  

 

2.4. Em nenhuma hipótese haverá antecipação de pagamento. 

 

2.5. O preço pactuado no contrato decorrente do processo licitatório será fixo e 

irreajustável. 

 

2.6. Poderão ser descontados do pagamento os valores atinentes a penalidades 

contratuais.  

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

 

3.1. O acompanhamento e a fiscalização deste Contrato, assim como o recebimento 

e a conferência do produto entregue, serão realizados pela Direção Geral da Câmara 

Municipal. 

 

3.2. A direção Geral atestará a entrega do produto nas condições exigidas, 

constituindo tal atestação requisito para a liberação do pagamento à 

CONTRATADA. 

 

3.3. A CONTRATADA é obrigada a assegurar e facilitar o acompanhamento e a 

fiscalização deste Contrato pela Câmara Municipal. 

 

3.4. O acompanhamento e a fiscalização de que trata esta cláusula não excluem 

nem reduzem a responsabilidade da CONTRATADA pelo correto cumprimento das 

obrigações decorrentes deste Contrato. 

 

 

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES GERAIS 

 

4.1. Este Contrato regular-se-á pela legislação indicada no preâmbulo e pelos preceitos 

de direito público, aplicando-se, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos 

Contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, combinado com o 

inciso XII do artigo 55, todos da Lei n. 8.666/93. 

 

4.2. Este Contrato, bem como os direitos e obrigações dele decorrentes, não poderá ser 

subcontratado, cedido ou transferido, total ou parcialmente, nem ser executado em 
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associação da CONTRATADA com terceiros, sem autorização prévia da Câmara 

Municipal, por escrito, sob pena de aplicação de sanção, inclusive rescisão contratual. 

 

4.3. A Câmara Municipal reserva para si o direito de não aceitar ou receber qualquer 

produto ou serviço em desacordo com o previsto neste Contrato ou em desconformidade 

com as normas legais ou técnicas pertinentes ao seu objeto, podendo rescindi-lo nos 

termos do previsto nos artigos 77 e seguintes da Lei n. 8.666/93, assim como aplicar o 

disposto no inciso XI do artigo 24 da referida norma, sem prejuízo das sanções previstas 

neste instrumento. 

 

4.4. Qualquer tolerância por parte do Câmara Municipal, no que tange ao cumprimento 

das obrigações ora assumidas pela CONTRATADA, não importará, em hipótese 

alguma, em alteração contratual, novação, transação ou perdão, permanecendo em 

pleno vigor todas as cláusulas deste Contrato e podendo o CÂMARA MUNICIPAL exigir 

o seu cumprimento a qualquer tempo.  

 

4.5. Este Contrato não estabelece qualquer vínculo de natureza empregatícia ou de 

responsabilidade entre a Câmara Municipal e os agentes, prepostos, empregados ou 

demais pessoas da CONTRATADA designadas para a execução do seu objeto, sendo a 

CONTRATADA a única responsável por todas as obrigações e encargos decorrentes 

das relações de trabalho entre ela e seus profissionais ou contratados, previstos na 

legislação pátria vigente, seja trabalhista, previdenciária, social, de caráter securitário ou 

qualquer outra. 

 

4.6. A CONTRATADA, por si, seus agentes, prepostos, empregados ou qualquer 

encarregado, assume inteira responsabilidade por quaisquer danos ou prejuízos 

causados, direta ou indiretamente, a Câmara Municipal de Rio Piracicaba, seus 

servidores ou terceiros, produzidos em decorrência da execução do objeto deste 

Contrato, ou da omissão em executá-lo, resguardando-se a Câmara o direito de 

regresso na hipótese de ser compelida a responder por tais danos ou prejuízos. 

 

4.7. A CONTRATADA guardará e fará com que seu pessoal guarde sigilo sobre dados, 

informações e documentos fornecidos pela Câmara ou obtidos em razão da execução 

do objeto contratual, sendo vedada toda e qualquer reprodução dos mesmos, durante a 

vigência do presente Contrato e mesmo após o seu término.  

 

4.8. O prazo de garantia mínimo será de 36 (trinta e seis) meses, contados da data da 

entrega do veículo, cobrindo todas as obrigações praticadas no mercado, excluindo-se 

da garantia apenas a reposição de peças e insumos cuja necessidade decorra de 

desgaste natural, tais como: combustível, fluidos e lubrificantes, pneus, pastilhas de 

freio, paletas de limpadores de para-brisa, sem ônus para a Câmara Municipal, a serem 
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realizadas necessariamente na rede autorizada. 

CLÁUSULA QUINTA – DA RESPONSABILIDADE POR DANOS 

 

5.1. A CONTRATADA responderá por todo e qualquer dano provocado a Câmara 

Municipal, seus servidores ou terceiros decorrentes de atos ou omissões de sua 

responsabilidade, a qual não poderá ser excluída ou atenuada em função da 

fiscalização ou do acompanhamento exercido pela Câmara, obrigando-se, a todo e 

qualquer tempo, a ressarci-los integralmente, sem prejuízo das multas e demais 

penalidades previstas no presente Contrato. 

 

5.2. Para os efeitos desta cláusula, dano significa todo e qualquer ônus, despesa, 

custo, obrigação ou prejuízo que venha a ser suportado pela Câmara, decorrentes 

do não cumprimento, ou do cumprimento deficiente, pela CONTRATADA, de 

obrigações a ela atribuídas contratualmente ou por força de disposição legal, 

incluindo, mas não se limitando, pagamentos ou ressarcimentos efetuados pela 

Câmara a terceiros, multas, penalidades, emolumentos, taxas, tributos, despesas 

processuais, honorários advocatícios e outros. 

 

5.3. Se qualquer reclamação relacionada ao ressarcimento de danos ou ao 

cumprimento de obrigações definidas contratualmente como de responsabilidade da 

CONTRATADA for apresentada ou chegar ao conhecimento da Câmara, esta 

comunicará a CONTRATADA por escrito para que tome as providências 

necessárias à sua solução.  

 

5.4. Quaisquer prejuízos sofridos ou despesas que venham a ser exigidas da 

Câmara Municipal, nos termos desta cláusula, deverão ser pagas pela 

CONTRATADA, independentemente do tempo em que ocorrerem, ou serão objeto 

de ressarcimento a Câmara, mediante a adoção das seguintes providências: 

a) Dedução de créditos da CONTRATADA; 

b) Medida judicial apropriada, a critério da Câmara. 

 

 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 

 

6.1. O veículo devera ser entregue no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias a 

contar da data de assinatura deste contrato, podendo ser prorrogado, desde que 

justificado por escrito e aceito pela Câmara Municipal de Rio Piracicaba. 
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6.2. O veículo deverá ser entregue no pátio da Câmara Municipal, acompanhado do 

respectivo manual, bem como toda documentação e termos de garantia, de segunda 

a sexta-feira, em horário comercial. 

 

6.3. A Câmara Municipal não aceitará ou receberá o veículo com qualquer defeito, 

imperfeições, em desacordo com as especificações e condições constantes no 

detalhamento do objeto ou em desconformidade com as normas legais ou técnicas 

pertinentes ao objeto, cabendo à CONTRATADA efetuar os reparos/substituições 

necessárias em prazo a ser determinado, sem direito à indenização, sob pena de 

aplicação das sanções previstas e/ou rescisão contratual. 

 

6.4. A CONTRATADA terá o prazo de até 10 (dez) dias, contados a partir do 

recebimento da comunicação do fato, para providenciar a substituição do produto 

com defeito. 

 

6.5. A CONTRATADA se obriga a cumprir todas as condições e prazos fixados pela 

Câmara Municipal. 

 

6.6. O prazo de vigência da garantia iniciará a partir da data do recebimento 

definitivo do veículo pela Câmara Municipal. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

A CONTRATADA obriga-se a: 

 

7.1. Executar o objeto do Contrato nas condições estabelecidas, respeitando os prazos 

fixados. 

 

7.2. Fornecer o veículo em estrita conformidade com as especificações de sua proposta, 

à qual se vincula, não sendo admitidas retificações, cancelamentos, quer seja nos 

preços quer seja nas condições estabelecidas, responsabilizando-se pela qualidade dos 

produtos, substituindo, no prazo máximo de 10 (dez) dias, aqueles que apresentarem 

qualquer tipo de vício ou imperfeição, ou não se adequarem  às especificações 

constantes no Anexo I – Detalhamento do Objeto, sob pena de aplicação das sanções 

cabíveis, inclusive rescisão contratual. 

 

7.3. A CONTRATADA deverá entregar o veículo em perfeitas condições de uso e sem 

apresentar qualquer tipo de avaria, arranhão ou quaisquer danos que o 

descaracterizarão como veículo novo, podendo a CÂMARA MUNICIPAL recusá-lo caso 

não esteja de acordo com o previsto Anexo I – Detalhamento do Objeto. 
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7.4. A operação de transporte, carga e descarga do veículo são de responsabilidade da 

CONTRATADA até a entrega do mesmo no pátio da CÂMARA MUNICIPAL.  A 

CONTRATADA deverá substituir imediatamente o produto danificado em razão de 

danos ocorridos durante o transporte, entrega ou outra situação que não possa ser 

imputada à CONTRATANTE; 

 

7.5. A CONTRATADA deverá comunicar antecipadamente à Câmara Municipal, a data 

e o horário da entrega do veículo. 

 

7.6. Todas as despesas necessárias para efetuar o reparo, correção, remoção ou 

substituição das peças ou equipamentos em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções, durante a garantia, ficarão a cargo da CONTRATADA. 

 

7.7. A CONTRATADA deverá propiciar todas as facilidades indispensáveis à 

fiscalização da entrega do bem. 

 

7.8. O fabricante do veículo ofertado deverá ter rede de concessionárias autorizadas 

para a prestação do serviço de assistência técnica no Estado de Minas Gerais, 

minimamente na cidade de Rio Piracicaba ou em cidade localizada numa 

distância de no máximo 150km do município de Rio Piracicaba. 

 

7.9. A CONTRATADA deverá prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela 

Câmara Municipal, cujas reclamações se obriga a atender prontamente, bem como dar 

ciência a mesma, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar 

quando da execução do fornecimento e da garantia.  

 

7.10. Providenciar, no prazo máximo de 10 (dez) dias, a correção das deficiências 

apontadas pela Câmara Municipal com respeito à execução do objeto. 

 

7.11. Entregar o produto objeto do Contrato dentro das condições estabelecidas e 

respeitando os prazos fixados e deve responsabilizar-se pelos vícios e danos 

decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27 da Lei nº 

8.078/1990 (Código de Defesa do Consumidor); 

 

7.12. Cumprir os prazos previstos no contrato ou outros que venham a ser fixados pela 

Câmara Municipal. 

 

7.13. Dirimir qualquer dúvida e prestar esclarecimentos acerca da execução do contrato, 

durante toda a sua vigência, a pedido da Câmara Municipal. 
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7.14. Executar o Contrato responsabilizando-se pela perfeição técnica do produto 

entregue. 

 

7.15. Observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação pátria vigente, 

especialmente a indicada no Contrato, e suas cláusulas, de modo a favorecer e a buscar 

a constante melhoria dos serviços e dos resultados obtidos, preservando a Câmara 

Municipal de qualquer demanda ou reinvindicação que seja de exclusiva 

responsabilidade da CONTRATADA. 

 

7.16. Manter, durante a vigência do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação ou de qualificação exigidas na licitação, 

devendo comunicar a Câmara Municipal, de imediato, qualquer alteração que possa 

comprometer a continuidade da contratação, bem como substituir os documentos com 

prazo de validade expirado. 

 

7.17. Encaminhar a Câmara Municipal juntamente com a nota fiscal/fatura, os 

documentos comprobatórios da manutenção das condições de habilitação ou 

qualificação exigidas na licitação, especialmente cópias das certidões de regularidade 

junto ao FGTS e à seguridade social, cuja autenticidade será confirmada nos sites dos 

órgãos emissores pela Câmara Municipal. 

 

 

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CÂMARA MUNICIPAL 

 

8.1.  Emitir o Pedido de Compra. 

 

8.2. Comunicar à CONTRATADA, imediatamente por escrito, toda e qualquer 

irregularidade, imprecisão ou desconformidade verificada na execução deste Contrato, 

assinando-lhe prazo para que a regularize, sob pena de serem aplicadas as sanções 

legais e previstas no Edital. 

 

8.3. Fiscalizar e atestar a entrega do objeto em conformidade com o Edital e seus 

anexos. 

 

8.4. Decidir acerca das questões que se apresentarem durante a execução do Contrato. 

 

8.5. Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade encontrada na execução 

do objeto, fixando-lhe, quando não pactuado, prazo para corrigi-la. 

 

8.6. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 

CONTRATADA, em relação aos serviços objeto deste Contrato. 
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8.7. Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA nas condições estabelecidas. 

 

8.8. Fiscalizar a execução do Contrato, o que não fará cessar ou diminuir a 

responsabilidade da CONTRATADA pelo perfeito cumprimento das obrigações 

estipuladas, nem por quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, ou por 

irregularidades constatadas. 

 

8.9. Arcar com obrigações de publicação do extrato deste Contrato. 

 

 

CLÁUSULA NONA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

9.1. As despesas decorrentes desta contratação correrão por conta da dotação 

orçamentária nº 01.031.0001.3001.4.4.90.52.00 – D0001. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA– DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

 

10.1. Este Contrato vigorará pelo prazo máximo de 06 (seis) meses, a contar da data 

da sua assinatura, com eficácia legal a partir da publicação do seu extrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

 

11.1.  Este Contrato poderá ser alterado nos casos previstos no artigo 65 da Lei n. 

8.666/93, desde que haja interesse da Câmara Municipal, com a apresentação das 

devidas e adequadas justificativas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 

 

O presente Contrato poderá ser rescindido: 

12.1. Por ato unilateral e escrito da Câmara Municipal, nos casos enumerados nos 

incisos I a XII, XVII e XVIII do artigo 78 da Lei n. 8.666/93. 

12.2. Por acordo entre as partes, reduzido a termo. 

12.3.   Na forma, pelos motivos e em observância às demais previsões contidas nos 

artigos 77 a 80 da Lei n. 8.666/93. 

12.4. Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente motivados, 

assegurada a observância dos princípios do contraditório e da ampla defesa. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS SANÇÕES 

 

13.1. Ficam estabelecidos os seguintes percentuais de multas, aplicáveis quando do 

descumprimento contratual: 

 

 0,3% (zero vírgula três por cento) por cento por dia de atraso na execução 

do objeto, ou por dia de atraso no cumprimento contratual ou legal, até o 30º 

(trigésimo) dia, calculados sobre o valor do contrato, por ocorrência. 

 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, no caso de atraso superior a 

30 (trinta) dias na execução do objeto ou no cumprimento de obrigação contratual ou 

legal, com a possível rescisão contratual. 

 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, na hipótese de a 

contratada, injustificadamente, desistir do contrato ou der causa à sua rescisão, bem 

como nos demais casos de descumprimento contratual, quando a Câmara 

Municipal, em face da menor gravidade do fato e mediante motivação da  autoridade  

superior,  poderá  reduzir o percentual da multa a ser aplicada. 

 

13.2. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que o contratante 

promova sua reabilitação. 

13.3. O valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo, será 

descontado dos pagamentos devidos pela Câmara. Se os valores não forem 

suficientes, a diferença deverá ser recolhida pela contratada no prazo máximo de 3 

(três) dias úteis a contar da aplicação da sanção. 

 

13.4. As sanções previstas, em face da gravidade da infração, poderão ser 

aplicadas cumulativamente, após regular processo administrativo em que se 

garantirá a observância dos princípios do contraditório e da ampla defesa. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO PAGAMENTO DE MULTAS E PENALIDADES 

 

14.1. Para assegurar o cumprimento de obrigações definidas neste Contrato como 

de responsabilidade da CONTRATADA, a CÂMARA MUNICIPAL poderá reter 

parcelas de pagamentos contratuais ou eventuais créditos de sua titularidade, 

mediante simples comunicação escrita à CONTRATADA, bem como executar a 

garantia prestada ou interpor medida judicial cabível. 
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14.2. As multas e penalidades previstas neste Contrato não têm caráter 

compensatório, sendo que o seu pagamento não exime a CONTRATADA da 

responsabilidade pela reparação de eventuais danos, perdas ou prejuízos causados 

à Câmara Municipal por atos comissivos ou omissivos de sua responsabilidade. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA VINCULAÇÃO CONTRATUAL 

 

15.1. Este Contrato está vinculado de forma total e plena ao Processo Licitatório nº. 

008/2023, Modalidade PREGÃO nº. 003/2023, que lhe deu causa. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO 

 

16.1. O extrato deste Contrato será publicado na Imprensa Oficial do Estado de 

Minas Gerais. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO 

 

17.1. As partes elegem o foro da Comarca de Rio Piracicaba, Estado de Minas 

Gerais, para dirimir eventuais conflitos de interesses decorrentes do presente 

Contrato, valendo esta cláusula como renúncia expressa a qualquer outro foro, por 

mais privilegiado que seja ou venha a ser. 

 

E, por estarem de inteiro e comum acordo, as partes assinam o presente Contrato 

em 02 (duas) vias de igual teor e forma, juntamente com 02 (duas) testemunhas. 

 

Rio Piracicaba, ----  de ------------------- de 2023. 

 

 

 

CONTRATANTE: 

                       SEBASTIÃO RÕMULO LINHARES  

                          PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL  

 

 

 

 

 

CONTRATADA: 



 

39 

 

______________________________________ 

 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

____________________                                                    ___________________ 
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ANEXO IV AO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 008/2023,   

PREGÃO Nº 003/2023. 

 

 

 

          DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO INCISO VII DO ART. 4º DA LEI Nº 

10.520/2002  

 

 

    

____________________________________________,CNPJ____________________

__, sediada ________________________________________________, por intermédio 

de seu representante legal, infra-assinado, e para os fins do Pregão Presencial nº 

003/2023, DECLARA expressamente que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação com todos os termos estabelecidos neste Edital. 

 

                                        ________________, ______ de ___________ de _____ 

 

 

______________________________________________ 

Assinatura do Representante Legal da Licitante 

 

 

Nome: _______________________________________  

Nº Cédula de Identidade: _________________________  

 

 

 

    OBSERVAÇÃO: ESSA DECLARAÇÃO DEVERÁ SER ENTREGUE AO 

PREGOEIRO, PELO INTERESSADO OU SEU REPRESENTANTE, FORA DO 

ENVELOPE, NA OCASIÃO DO CREDENCIAMENTO. 
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ANEXO V AO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 008/2023, 

 PREGÃO Nº 003/2023. 

 

 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

 

 

MODELO "A": EMPREGADOR PESSOA JURÍDICA 

 

DECLARAÇÃO 

Ref.: (identificação da licitação) 

 

 

 

................................., inscrito no CNPJ nº..................., por intermédio de 

seu representante legal o(a) Sr(a)...................................., portador(a) da 

Carteira de Identidade nº............................ e do CPF nº ........................., 

DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 

21 de agosto de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 

1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de 

aprendiz ( ). 

............................................ 

(data) 

............................................................ 

(representante legal) 

           (Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 
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ANEXO VI AO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 008/2023, 

 PREGÃO Nº 003/2023. 

 

 

 

 

À  

Pregoeira e Equipe de Apoio 

Câmara Municipal de Rio Piracicaba 

 

 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

 

 

Declaro para devidos fins de direito, na qualidade de Proponente do Procedimento 

Licitatório nº 008/2023, sob a Modalidade Pregão nº 003/2023, instaurado por esta Casa 

Legislativa, que a licitante ---------------------------------------- não foi declarada inidônea 

para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas.  

 

Por ser expressão de verdade, firmo a presente.  

 

 

Local e data 

 

______________________________ 

CARIMBO E ASSINATURA 
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ANEXO VII AO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 008/2023,   

PREGÃO Nº 003/2023. 

 

 

 

DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE  

 

 

A empresa______________________________, CNPJ n.º _______________, sediada 

em ________________________, por intermédio de seu representante legal o(a) 

Sr.(a)__________________, portador da Carteira de Identidade 

n.°__________________, DECLARA, sob as penalidades da Lei, que se enquadra 

como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos termos do art. 3º da Lei 

Complementar n.° 123, de 14 de dezembro de 2006, estando apta a fruir os benefícios e 

vantagens legalmente instituídos pelo referido Diploma Legal. Declara, ainda, que a 

empresa está excluída dos impedimentos previstos no § 4.° do art. 3.° da referida Lei. 

 

 _____________, _____ de ___________________de 2023. 

 

  

 

_________________________________________________ 

 

Ass. Representante Legal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


	3 - DO OBJETO
	14. DA RESCISÃO
	15 – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
	Anexo II – Proposta de Preços;
	Rio Piracicaba, 15 de março de 2023.
	Rio Piracicaba/MG, 15 de março de 2023.
	ADRIELE ADILAINE COSTA
	Pregoeira
	ANEXO II AO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 008/2023, PREGÃO Nº 003/2023.
	ANEXO III AO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 008/2023,
	PREGÃO Nº 003/2023.
	MINUTA DE CONTRATO
	CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
	CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO
	CLÁUSULA TERCEIRA – DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO
	CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES GERAIS
	4.1. Este Contrato regular-se-á pela legislação indicada no preâmbulo e pelos preceitos de direito público, aplicando-se, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, combinado...
	4.2. Este Contrato, bem como os direitos e obrigações dele decorrentes, não poderá ser subcontratado, cedido ou transferido, total ou parcialmente, nem ser executado em associação da CONTRATADA com terceiros, sem autorização prévia da Câmara Municipal...
	4.3. A Câmara Municipal reserva para si o direito de não aceitar ou receber qualquer produto ou serviço em desacordo com o previsto neste Contrato ou em desconformidade com as normas legais ou técnicas pertinentes ao seu objeto, podendo rescindi-lo no...
	4.4. Qualquer tolerância por parte do Câmara Municipal, no que tange ao cumprimento das obrigações ora assumidas pela CONTRATADA, não importará, em hipótese alguma, em alteração contratual, novação, transação ou perdão, permanecendo em pleno vigor tod...
	4.5. Este Contrato não estabelece qualquer vínculo de natureza empregatícia ou de responsabilidade entre a Câmara Municipal e os agentes, prepostos, empregados ou demais pessoas da CONTRATADA designadas para a execução do seu objeto, sendo a CONTRATAD...
	4.6. A CONTRATADA, por si, seus agentes, prepostos, empregados ou qualquer encarregado, assume inteira responsabilidade por quaisquer danos ou prejuízos causados, direta ou indiretamente, a Câmara Municipal de Rio Piracicaba, seus servidores ou tercei...
	4.7. A CONTRATADA guardará e fará com que seu pessoal guarde sigilo sobre dados, informações e documentos fornecidos pela Câmara ou obtidos em razão da execução do objeto contratual, sendo vedada toda e qualquer reprodução dos mesmos, durante a vigênc...
	4.8. O prazo de garantia mínimo será de 36 (trinta e seis) meses, contados da data da entrega do veículo, cobrindo todas as obrigações praticadas no mercado, excluindo-se da garantia apenas a reposição de peças e insumos cuja necessidade decorra de de...
	CLÁUSULA QUINTA – DA RESPONSABILIDADE POR DANOS
	CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO
	CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
	A CONTRATADA obriga-se a:
	7.1. Executar o objeto do Contrato nas condições estabelecidas, respeitando os prazos fixados.
	7.2. Fornecer o veículo em estrita conformidade com as especificações de sua proposta, à qual se vincula, não sendo admitidas retificações, cancelamentos, quer seja nos preços quer seja nas condições estabelecidas, responsabilizando-se pela qualidade ...
	7.3. A CONTRATADA deverá entregar o veículo em perfeitas condições de uso e sem apresentar qualquer tipo de avaria, arranhão ou quaisquer danos que o descaracterizarão como veículo novo, podendo a CÂMARA MUNICIPAL recusá-lo caso não esteja de acordo c...
	7.5. A CONTRATADA deverá comunicar antecipadamente à Câmara Municipal, a data e o horário da entrega do veículo.
	7.6. Todas as despesas necessárias para efetuar o reparo, correção, remoção ou substituição das peças ou equipamentos em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, durante a garantia, ficarão a cargo da CONTRATADA.
	7.7. A CONTRATADA deverá propiciar todas as facilidades indispensáveis à fiscalização da entrega do bem.
	7.8. O fabricante do veículo ofertado deverá ter rede de concessionárias autorizadas para a prestação do serviço de assistência técnica no Estado de Minas Gerais, minimamente na cidade de Rio Piracicaba ou em cidade localizada numa distância de no máx...
	7.9. A CONTRATADA deverá prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Câmara Municipal, cujas reclamações se obriga a atender prontamente, bem como dar ciência a mesma, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quand...
	7.10. Providenciar, no prazo máximo de 10 (dez) dias, a correção das deficiências apontadas pela Câmara Municipal com respeito à execução do objeto.
	7.11. Entregar o produto objeto do Contrato dentro das condições estabelecidas e respeitando os prazos fixados e deve responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27 da Lei nº 8.078/1990 (Código...
	7.12. Cumprir os prazos previstos no contrato ou outros que venham a ser fixados pela Câmara Municipal.
	7.13. Dirimir qualquer dúvida e prestar esclarecimentos acerca da execução do contrato, durante toda a sua vigência, a pedido da Câmara Municipal.
	7.14. Executar o Contrato responsabilizando-se pela perfeição técnica do produto entregue.
	7.15. Observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação pátria vigente, especialmente a indicada no Contrato, e suas cláusulas, de modo a favorecer e a buscar a constante melhoria dos serviços e dos resultados obtidos, preservando a C...
	7.16. Manter, durante a vigência do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação ou de qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar a Câmara Municipal, de imediato, qualquer alteração que possa c...
	7.17. Encaminhar a Câmara Municipal juntamente com a nota fiscal/fatura, os documentos comprobatórios da manutenção das condições de habilitação ou qualificação exigidas na licitação, especialmente cópias das certidões de regularidade junto ao FGTS e ...
	CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CÂMARA MUNICIPAL
	CLÁUSULA NONA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
	CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO
	CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO CONTRATUAL
	CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS SANÇÕES
	CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO PAGAMENTO DE MULTAS E PENALIDADES
	CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA VINCULAÇÃO CONTRATUAL
	CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO
	CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO

	ANEXO IV AO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 008/2023,
	PREGÃO Nº 003/2023. (1)
	ANEXO V AO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 008/2023,
	PREGÃO Nº 003/2023. (2)
	ANEXO VI AO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 008/2023,
	PREGÃO Nº 003/2023. (3)
	ANEXO VII AO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 008/2023,
	PREGÃO Nº 003/2023. (4)

